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SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO 

PROJETO DE LEI No 2.974, DE 2015 

(Apensado: PL 3.577/15) 

Acrescenta o art. 47-A à Lei n° 
10.741, de 1º de outubro de 2003, e os 
artigos 19-A e 21-A à Lei n° 10.098, de 19 
de dezembro de 2000 para criar serviços 
telefônicos gratuitos de emergência para o 
atendimento a idosos e a pessoas 
portadoras de deficiência ou com mobilidade 
reduzida e para obrigar as prestadoras do 
Serviço Móvel Pessoal a estabelecerem 
plano de medidas técnicas para o 
encaminhamento de mensagens de texto de 
seus usuários destinadas aos serviços 
públicos de emergência.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei acrescenta o art. 47-A à Lei n° 10.741, de 

1º de outubro de 2003, e os artigos 19-A e 21-A à Lei n° 10.098, de 19 de 

dezembro de 2000 para criar serviços telefônicos gratuitos de emergência para 

o atendimento a idosos e a pessoas portadoras de deficiência ou com 

mobilidade reduzida e para obrigar as prestadoras do Serviço Móvel Pessoal a 

estabelecerem plano de medidas técnicas para o encaminhamento de 

mensagens de texto de seus usuários destinadas aos serviços públicos de 

emergência. 

Art. 2º A Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003, que 

dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras providências, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 47-A: 

“Art. 47-A: A política de atendimento ao idoso deve prever 

a criação e operação de serviço telefônico para o 
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atendimento de idosos, incluindo o fornecimento das 

informações sobre as medidas específicas de proteção 

previstas no Capítulo II desta Lei. 

§ 1º O serviço telefônico previsto no caput deverá estar 

disponível vinte e quatro horas por dia, sete dias por 

semana, acessível por meio de código de acesso gratuito 

composto por três dígitos, que será único para todo o 

território nacional. 

§ 2º O serviço telefônico previsto no caput é classificado 

como serviço gratuito de emergência, nos termos do 

inciso II do art. 109 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 

1997 (NR).”. 

Art. 3º A Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que 

estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 

acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 

reduzida, e dá outras providências, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

19-A: 

“Art. 19-A. As prestadoras do Serviço Móvel Pessoal 

adotarão plano de medidas técnicas para o 

encaminhamento de mensagens de texto de seus 

usuários destinadas aos serviços públicos de emergência, 

na forma e no prazo previstos em regulamento (NR).” 

Art. 4º A Lei nº 10.098, de 19 de dezembro de 2000, que 

estabelece normas gerais e critérios básicos para a promoção da 

acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 

reduzida, e dá outras providências, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 

21-A: 

“Art. 21-A. A política de promoção da acessibilidade das 

pessoas portadoras de deficiência ou com mobilidade 

reduzida deve prever a criação e operação de serviço 

telefônico para o atendimento dessas pessoas, incluindo o 

fornecimento das informações sobre as medidas 

específicas de acessibilidade previstas nesta Lei. 

§ 1º O serviço telefônico previsto no caput deverá estar 

disponível vinte e quatro horas por dia, sete dias por 
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semana, acessível por meio de código de acesso gratuito 

composto por três dígitos, que será único para todo o 

território nacional, e deverá disponibilizar suporte 

devidamente adaptado a interfaces desenvolvidas para a 

utilização por deficientes auditivos, sem prejuízo do que 

prevê o art. 19-A. 

§ 2º O serviço telefônico previsto no caput é classificado 

como serviço gratuito de emergência, nos termos do 

inciso II do art. 109 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 

1997 (NR).” 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Sala da Comissão, em 13  de setembro  de 2016. 

Deputado ALEXANDRE LEITE 

Presidente 
 


